
DE 

BRA co 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 67/2020/APM Pato Branco, 28 de maio de 2020. 

Senhor Presidente, 

Conforme contato verbal mantido com a Comissão de Orçamento e 

Finanças, através do vereador Maccari, o qual solicita informações a respeito do 

Projeto de Lei nº 92/2020, encaminhamos o Termo de Compromisso PAR Nº 

2020021108-6 e informamos que todos os CMEls serão beneficiados. 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 
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j O 1 - PllOGRAi\IA(S) 
j PLANO DE AÇÕES A RTICULADAS 

i 03 - Nº PROCESSO 
j 2J 400.002J4l /20 19-2 1 

l 04 - NOi\ IE UA PREFEITURA 
i PM PATO BRANCO 
: 

j 06 - ENDEREÇO 
j RUA CARA MURU N 27 1 O -CENTRO 

~ rnENT I FICAÇÀO l>O(A) PREl'E ITO(A) 

i 09 - NOi\H: 
~ AUGUSTINHO ZUCCHI 
; 
i : ........... .......................... . 

li ITEM 

\ll'\l'.rrruu 1> \ 1 1>1 ( \C 'º 
n \ílo \ '' 10\ \1 nr nrs1 \\ 01'1 \Ir\ r<J D' rnt e '" i.u 

TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202002108·6 

EXTRATO DE EXECUÇÀO UO 
PLANO DE AÇÕES A RTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE f'f.Df.R/\ 110 

1
07 - i\I UNICÍPIO 
PATO BRANCO 

IDENTIFICAÇÀO E DELl i\llTAÇÀO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ITENS 

ETAPA UNIDA DE ANO 

02 - EXERCÍCIO 
20 19 

OS - N.º DO CNPJ 
76.995.4481000 1-54 

08 - ur 
PR 

10- crr 
450.562.939-20 

QUANTIDADE l'R l::çO 
UN IT:l fUO 

TOTAL 

!: ;: EOUCAçiiO ns n BERc;O COM COLCHàO INFANT IL CONJUNTO(S) 20 18 434 RS 679,00 294_686,00 
.~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~~~~-'-~~~~~~~~~-'-~~~~--+~~~~~~~-~~~~+--~~-'--! ! 

11 
TOTAL GERAL 434 HS 679,00 294.686~~ 

1 f """"'"""'""'"""'""""'"'·······················-·-·----·-··-··--·-·-·· .. ·······"··-·-···········-·---·-··-·--··············E;~·i·rE·N·H·Õs ......................... ,, ..................................... ,. ......... ~ ................................................................. ...................... . 

li INICIA TI\' A 1 Núi\IERO VALOR 

TOTAL Ei\ IPENHO 

RS 589.372,00 li 14 - AOQlJIR IR MOBILl,\RIOS OE SALA D• AU LA; 1 2019NE65J 009 

lb 589.372,00 

l 11 - CIW\'OGRAi\IA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

Í 12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(• ) ITEM A SER ADQU IRI DO POR ADESàO à AT A DE REG ISTRO DE PR EçOS DO FNDE 

Considcrnndo o que dispõe a LEI W 12.695. DE 25 DE JULllO DE 20 12 e a Rcsoluçào1CD/ FND E N° 14/201 2. a Pre feitura Municipal de PATO BRANCO compromete-se a 
cxerntar as ações clauurada' no Plano de Ações Articuladas - PAR, confonnc extrato suµra e com as condi<'ionantcs a ~egu i r cstabckcidas: 

1 - Executar todas as atividades increntes à aquis ição dos IJens e saviços discriminados acima, objeto deste Tenno d,· Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano ,)e 

Ações Articuladas - PAR. elaborado e aprovado. 

li - Executar os programas cm t·onformidatle mm as num1as e>pcdfica' editadas µel o FNDE µa ra <.'Xecuçàu do PA R e das demais ações financiadas. 

Il i - Executar os recursos linancciros transferidos pdo FNDE/MEC, cxd usi, ·amcntc, no cumprimento tias a\'Ô.:S pa,·madas neste Tcnno de Compromis~o e dentro do nonograma 
tle cxecu\·ào estabelecido. 

IV - UtilizM os recursos fi nanceiros transferidos pelo FNDE!l-. IEC. exclusivamente no cumprimento tio objrto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos 
recursos ocorra somente para o pagamento das despesas prev i s ta~ neste Tenno tle Compromisso 011 µara aplicaçilo financeira. devendo a movimentação rcali7ar-sc. 
restritivamentt', por meio d ctrõnico, no qual seja devidamente ickntilkada a lilularidadc das contas correntes de l'omcc~dores ou prestadores ele serviços. beneficiários dos 
pagmnentos realizados pelo município. sendo proibida a utili7a<;:io de d1cqucs, conl'onnc dispõe o Decreto nº 7.507/20 11. 



V - A conta <'orrente espedlka e.leste Termo c.le Compromisso de\•erã ser movimentac.la por meio do Sistema c.le Pagamento Eletrônico de Empenhos - OllN, do Banco e.lo Bras il. 
sempre que a instituição ban<·ãria e o FNDE tlisponibili7arem essa possibilidade. 

VI - Incluir no orçamento anual do municipio os recursos recebidos pam exccuçfo do ohjeto deste Termo de Compromisso, nos 1em1os estabelecidos no* I'', do •ln. 6", ela Lei nº 
4.320, de 17 de mar\'O de 1964. 

VII - P10\'ide11ciar a regularização da rcfciida conta com~nte na agência indicada, procedendo ;i entrega e à chancela dos documentos ncccssí1rios a sua movimentaçfo, c.lc acordo 
com as nonnas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/~IEC a cone.lição c.le, sempr e que nccess•irio, obter junto ao banco os saldos e l'Xtratus da refe rida conta, inclush•c os das 
aplicações financciras, bem como o d ireito c.le so licitar seu encc1Tamcnlo, bloqueio. estorno ou t ransfcr~ncia de valores. nos casos estipulados nos art igos 12, § 4º e 13 da 
Resolu\·ào C D/l'N OE N" 14 201 2. 

VIII - Responsabilizar-se pdo acompanlwmento das transfrréncias fina 11<·cir.1s efetuadas pelo FNDE, de l'onna a garantir a aplica1·ão tempestiva dos recursos creditados a seu 
fürnr. 

IX - Aplicar os recursos rcn:hidos, enquanto niio fon: m ut il in J oç ém sua finali<ladé, obrigatoriamente cm caderneta de poupança, abc11a cspel'i fkamcnte para o r rograma. 
quando a previs;io de seu u<o for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação linancc ira de cm1o prno ou opcra\·ào de mercado aucrto lastreada cm títulos da 
e.lívida pública, s.: a sua utili1açào ocorrer cm prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicaçàu füwnccira vinculac.la à mesma conta corrente, na qual os 
r,•cursos financeiros foram creditados pelo FNDEll\HiC, inclusiv.: quanc.lo se tratar c.le caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-:í med ianl<' vinculação do correspond,·1ue 
número de opcr.1,·iio :i contaj:í cxistenlé. 

X - Destinar os rendimentos das aplicações linanceiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas me>mas 
condições c.lc prótaçào de contas exigidas parn os recursos lmn<l\:ridos, devendo tais r<'.!1dimcntos ser ohrigatoriamcnte rnmputados a crédito da conta corrente cspedfira; 

XI - A" umir a responsauilidadc c.le efetuar a< aquisições descritas no presente Tcn110 de Compromisso, por ades:io às Alas de Registros de rreços do FNDE. qu;111do hou\'er. e, 
na au<ência destas, rcali.wr licita\·õcs para as contratações nccessürias á cx«c11çàu das ações delineadas nu PAR aprovado. obedecendo:\ lei nº R.666, de 21 de junho de 1993, 
estando ciente que o aceite a este 1cm10 de compromi"o gera aut()maticamcntc adesão às ata' de registro de prcç()S da autarquia para os itens contcm1>lados neste instrumento. 

XII - Lan1·ar em patrimônio. vistoriar, garantir a guarda e conservar os materia is e b<ns 11en11anentcs. discriminados no Plano de 1\ções Artil'uladas e adquiridos com recursos 
frtkrais, sob pena de, niiu o fn7endo, u,·a r com a r,•sti1ui1·àu linanccira do montante correspondente, inclusive pela instmrra\·ào de Tomada de Contas Especial (TCE) caso 
lll."l."C°'')á1io. 

XIII - Assegmar e destacar obrigatoriamente a pa11ici1>aç:io do governo ti:dcral e cio FNOE em toda e qualquer a\·ão, promocional ou não, rela,·ionada com a execução das a1·õeç 
pactuada< no cronograma e>tabckcido neste Tcnno de Comprnmis<o, respeitando '" orientações relativa< a conduta< a serem adotadas no período eleitoral. 

XIV . i\lanter atualizada a escrituração contábil específi ca dos atos e fotos rclath•os il execução dcsk' Tcm10 de Compromisso. para fins de liscali1ação. de acompanhamento e de 
a\•aliaçào dos resultados o btidos. 

XV - Emitir os tlocumcntos comprobatórios e.las despesas em nome do município, com a identifü·açilo do FNDEl~I EC, e.lo PAR e do prcsentc Tcnno de Compromisso , bem como 
arquivar as vias originais cm sua sede. ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com o< documentos de prestação ele contas referidos no Capítulo VI. da 
Rcsolu1·Jo C D/ FNDE N" 1-1 2012. 

XV I . rennitir o tine acesso aos órg:ios de controle ,. ao FNOE a todos os atos administrati,·os e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente <'om o objeto 
pactuauo. 

XVII - Apresentar, scmpr.: que solicitado, ao FNl1Ei~IEC ou a seu(s) rcpre:>cntantc(s) legalmente consti tuído(s) a via original c.lc todo e qualquer documento comprobatório de 
despesa efetuada à rnnta dos recursos lransfcridos. 

XVII I - Prestar esclarecimentos sohr<: a execução 11sica e llnanccira e.lo l'rogrnma, sempre que solicitado pelo l'NOE1~!EC, por órgão do Sistema de Controk Interno do rodcr 
Execuli\'() Federal. pelo Tribuna l de Contas da União. pelo 1'. linistêrio Público ou por õrgào ou entidade com delegação parJ esse fim. 

XIX • Não rnns idcrar os valores transferidos no ,·õmputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transfcr~ncias de\'iJoç à manutenção e ao dcscn,·oh·imcnto do e nsino, 
por força do disposto no a11. 2 12 da Con,lituição Federal. 

XX - Prestar contas ao FNDE1MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE Nº 14/20 12. 

XXI - Manter cm seu poder. à d isposi1·ào do FNDE,~IEC, dos órgãos de controle int,·mo e externo e do ll linist(·rio Público, os comprovantes das d,·>1i.·sa s efetuadas :i conta do 
programa, pelo pra10 de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anua l do FNDE/~IEC pelo Tribunal de Contas da União (TCUJ a que s.: r.:frrc o 
exercício do re1>asse dos recursos, a qual scr..i divulgada no sitio eletrónico W\\W,fnde.gov.br. 

XX 11 • Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e prc\•idenci:iria, decorrentes ele e,·entuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto <leste Tcnno d.: Compromisso, bem como por todos os ó nus tribut:irios ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de 
natureza compulsória, lançados automaticamente pda rede bancária arrecadadora. 

XX lll - Responsabilizar-se, no menor tempo possível. por todos os proccc.limcntos nccess:lrios à aquisição e mauutcnção dos bens e equipamentos, assim como z.·lar pelo n:gular 
uso no objetivo proposto e, quando nccess:írio, realinr a adequações na estrutura 11sica para suponar a insta lação c guarda dos equipamentos ad,1uiridos 

XX IV - Ac.lotar todas as medidas nec.:ssárias il correia cxecuçào e.leste Tcm10 de Compromisso. 

Declaro, cm complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos 
pr\iprios ck responsabilidade do ente federado estão assegurados, confonne a Lei Orçamentária Municipal. 

llrasília/DF, 26 de FEVEREIRO de 2020. 

AUGUSTINHO ZUCCHI - ( 450.562 .939-20) 


